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POLÍTICA. 

Carta Regia.—Para os Governadores do Reyno sobre o 
Marechal Beresford. 

GOVERNADORES do .Reyno de Portugal, e doe Al-
ganes, Amigos, eu o Príncipe Regente eo* inrio muito 
mudar como aquelle» que amo e prezo, tendo julgado con
veniente renovar ao Conde de Trancoso, Marechal Com-
mandante cm Chefe dos meus exércitos, a lembrança doa 
dirtrrente» c interessantes objectos que mais podem con
correr a manter o meu exercito no respeitável pé aque 
o mesmo Marechal o tem elevado, o que ae tem mostrado 
pelo vallor disciplina, e subordinação com que tem vencido 
o inimigo da minha Coroa, e qne antes julgava que tu 
soas tropas eram invencíveis ; e desejando que o mesmo 
Marechal Conde de Trancozo d'accordo com o Marechal 
General Conde de Vimeiro os faça executar. Soa servido 
mandar vos remetter copia da minha carta regia, que 
rom esta vos dirijo a fim que da vossa parte concorrais 
com o mesmo Marechal Conde de Trancoso para a sua 
prompta execução-, e me dareis logo conta de assim o haver-
de* leito, e de tudo que em tal matéria julgardes conve-
niente ao meu real serviço tem com todo obstar-de modo 
algum ia luminosas, e grandes vistas, e ao plano de que 
soa servido confiar a execução ao Marechal Conde de 
Traocoso. Igualmente tenho sido servido dár um novo, 
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e permanente testemunho da satisfacçaõ, que me cauza 
o pé em que se acha o meu exercito, mando novamente 
deciararvos que he da minha Real intenção que em todas 
as occazioens em que o meu exercito se cobrir de gloria, 
ou por victorias decizivas, ou por factos gloriozos na pre-
zença do inimigo lhe mandeis dar uma publica demon
stração do meu agradecimento e da nrme esperança em 
que estou de que nunca deixarão de continuar a merecer 
toda a consideração que me tem merecido. Assim o cum-
prireis e fareis executar naõ obstante quaesquer leys ou 
regias determinaçoens que todas hei por derrogadas, 
como se dellas fizesse expressa menção. 

Escrita no Palácio do Rio de Janeiro, em 16 de Outubro, 
de 1811. 

P&IKGIFE. 

Para os Governadores do Reyno de 
Portugal e dos Algarves. 

Canta Regia.—Para o Conde de Trancozo. 

Conde de Trancozo do meu Conselho, Marechal Com
mandante em Chefe dos meus exércitos Reaes, amigo, eu 
o Príncipe Regente vos invio muito saudar como aquelle 
que prezo. Sendo me constante a necessidade que ainda 
há de que novamente vos renove a approvaçaô que sempre 
tinha dado aos vossos gloriozos esforços com que tendes 
recriado o meo exercito, e o tendes elevado ao gráo de-
perfeiçaõ, que se dezejava para que mostrasse naõ só 
igualdade mas até superioridade sobre o exercito Françez. 
J£ que os successos das campanhas de Portugal o tem ve-
reficado, fazendo-se os exércitos Portuguezes, e Inglezes, 
invencíveis debaixo das ordens do Marechal General Conde 
de Yimeiro Lord Wellington, Commandante em Chefe 
dos exércitos aliados, e das vossas ; e sendo-me igualmente 
prezente que vos dezejaveis ser mais especificadamente 
aotíiorizado para dardes algumas ulteriores providencias a 
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respeito de dbjectos muito importantes, seja para corpos 
do mesmo exercito, seja para admissão e manutenção do 
mesmo exercito em campanha, e posto que em tais maté
rias já vos tivesse inteiramente authorízado, com tudo 
sempre julguei dever-vos repetir as mesma* minhas Reaes 
ordens, para que de acordo e perfeito ooroentimento com 
o Marechal General CommandeRte em Chefe dos Exercito* 
Aliados, Conde de Vuneiro Lord Wellington, possa» dár 
todas M providencias que julgardes coiivt-niente* e tenhais 
entendido, que tudo o que diz respeito ao exercito e aos 
oorpos militares, »eja de tropa de linha, aeja de milícias, 
atja de orüenanças vo-lo-u-nho confiado, e que podeis 
prcnVonamenti estabelecer, innovai e alterar tudo o que 
joicardes conveniente de acordo com o Marechal General, 
dando-me depois conta de tudo para que possas ma noa! Io 
observar, como ley perpetua e i nua I terá vel • e que assim se 
fnjur i**. cutaiulo. Principiarei, pois encarregando-vos 
It fazer constar aos generais oibuao e soldados que cem-
f>oem o meo exercito. A plena a provação que me merece 
a sua gloriosa conduta, e que espero ver sempre renovada, 
• qoanto durar a guerra, novas provas de seu valos*, e da 
sua disciplina e da sua subordin-açuc-, e daquelle amor da 
gloria, que he o distinetivo caraotcnstico do bom soldado 
que nada tem em vistas *enaó a grandeza do seu soberano, 
e a salvação' da sua pátria, aacraiicando tudo a estes 
grandes e dignos objecto* ; igualmente tinido encarregado 
ao* governadores do reyno, que sempre em todaa ss ocea-
tiocns de acçoens gloriosas ou por aasignaladas victorias, 
ou por combates em que ficasse vencedor o meo exercite 
naõ dentassem de lhe significar o meu reconhecimento, e 
de Ibe mostrar com Itjongeiraa expreasoens a minha ap-
provaça* e agradecimento, agora novamente lhe repitte 
s NM-MD* ordem paia que assim o executem em todas a* 
oceanoem qoe pera o futuro possafi acontecer, e qoe 
«Tibsó pruendido, qoe essa he a minha Real intenção para 
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